
    Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022

DECRETO Nº 48.819, de 29 de junho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de Julho de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Rafael Ferreira da Silva Neto, matrícula 56.392, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405017 e o
código CRC EDCA375D.

DECRETO Nº 48.820, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Emily Duarte Reis, matrícula 56.361, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405056 e o
código CRC 836B7B22.

DECRETO Nº 48.804, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de
01/08/2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

THAYRA HELLEN SILVEIRA DE SOUZA , matrícula 56101, do cargo de Auxiliar de
Educador

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403636 e o
código CRC 1460DC01.

DECRETO Nº 48.811, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Vanúsia Alves de Araújo, matrícula 56.383, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

3 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404233 e o
código CRC BE319711.

DECRETO Nº 48.846, de 29 de junho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 21 de julho de 2022:

 

- Géssica Ortolan, para o cargo de Supervisora de Apoio ao Gabinete.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408045 e o
código CRC C1F4B219.

DECRETO Nº 48.799, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 04/07/2022:

 

VERA LUCIA DOS SANTOS , matrícula 53497, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403215 e o
código CRC A9042D3C.

DECRETO Nº 48.800, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 04/07/2022:

 

RAFAEL FERREIRA DA SILVA NETO , matrícula 53367, do cargo de Medico Estrateg
Saúde Familia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403250 e o
código CRC 3787B333.

DECRETO Nº 48.810, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04/07/2022

 

TATIANI PABST MACANEIRO, matrícula 52391, do cargo de PROF EDUCAÇÃO
INFANTIL, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404118 e o
código CRC 4978AE9E.

DECRETO Nº 48.806, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01/08/2022:

 

 ADRIANA DUARTE DA SILVA CAVALHEIRO , matrícula 97299, do cargo de
Técnico em Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403704 e o
código CRC 55142BCA.

DECRETO Nº 48.813, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lais Trindade Marques, matrícula 56.386, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404288 e o
código CRC 4852EADE.

DECRETO Nº 48.844, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 01 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Roneide da Silva Cardoso, matrícula 99.360, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407693 e o
código CRC E6FD56CA.

DECRETO Nº 48.801, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01/08/2022:

 

RAFAELA CAMILA VIANA , matrícula 50618, do cargo de Prof 1-5 Ens Fund Series
Inic, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403283 e o
código CRC 2878254E.

DECRETO Nº 48.843, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 04 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Débora da Silva Francisco, matrícula 99.361, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407668 e o
código CRC AA3D5996.

DECRETO Nº 48.812, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leide Schmoeller Liberato, matrícula 56.385, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404181 e o
código CRC 0595E3D1.

DECRETO Nº 48.802, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de
01/08/2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 MARA LUCIA CESTREM DA COSTA, matrícula 53841, do cargo de Prof Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403319 e o
código CRC F6EA1B6B.

DECRETO Nº 48.814, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana de Moura, matrícula 56.387, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404804 e o
código CRC A7B63171.

DECRETO Nº 48.809, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04/07/2022:

 

RENATA ALVES DE ALMEIDA , matrícula 53649, do cargo de Prof Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404060 e o
código CRC 8F078BF4.

DECRETO Nº 48.841, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cecilia Santos da Cunha Franco, matrícula 56.395, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407603 e o
código CRC B4FF6651.

DECRETO Nº 48.803, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01/08/2022:

 

DONIZETTE ALVES JUNIOR , matrícula 55.616, do cargo de Prof 6-9 Ano Ens Fund
Matematica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403529 e o
código CRC 048F800F.

DECRETO Nº 48.818, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jucelaine Maria Rocesski, matrícula 56.389, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404987 e o
código CRC 02F70D42.

DECRETO Nº 48.815, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

16 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiana Nelsia Kreff, matrícula 56.388, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404845 e o
código CRC E11AAE45.

DECRETO Nº 48.805, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04/07/2022:

 

TERESINHA GUSTAVO PEREIRA , matrícula 51291, do cargo de Prof Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403675 e o
código CRC 5635CFAA.

DECRETO Nº 48.817, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luiz Carlos Fossile, matrícula 56.390, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404956 e o
código CRC 65F04E2A.

DECRETO Nº 48.851, de 29 de junho de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei  Municipal nº. 9.202 de 24 de junho de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
3.040.303,04 (três milhões, quarenta mil, trezentos e três reais e quatro centavos), no orçamento
vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ e da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
nas seguintes classificações orçamentárias da despesa: 

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R Modalidade
de Aplicação

Valor R$

5001
Secretaria da Fazenda -

SEFAZ
28.845.8.0.3000 PASEP - SEFAZ 0.1.50 04 3.3.90 29.212,15

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana –
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

0.1.50 xx 4.4.90 3.011.090,89

TOTAL 3.040.303,04
 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação relativo aos repasses realizados pela União, dos
valores arrecadados com o leilão dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º, do art. 1º,
da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, de acordo com o estabelecido pela Lei Federal nº
13.885, de 17 de outubro de 2019, registrados na Fonte 0.1.50 - Cessão Onerosa – Lei nº
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13.885/2019; e tendência de excesso de arrecadação proveniente de rendimentos financeiros, no
exercício vigente, de acordo com o § 1º, inciso II e §§ 3º e 4º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 1964.

 

Art. 3º  Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXO: 0013073995 - Demonstrativo de excesso de arrecadação

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409761 e o
código CRC F144DD6C.

DECRETO Nº 48.842, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edicreia Aparecida Medeiros Pinto, matrícula 56.396, para o cargo de Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407643 e o
código CRC AD54F65E.

DECRETO Nº 48.816, de 29 de junho de 2022.

Revoga o Decreto nº 48.749, de 23 de junho de
2022, que promove admissão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Fernanda de Carvalho Rodrigues da Silva, admitido para o cargo de
 Psicólogo,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 48.749, de 23 de junho de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404901 e o
código CRC 466B8CCA.

DECRETO Nº 48.808, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04/07/2022:

 

CARLA PATRICIA RIBEIRO , matrícula 51476, do cargo de Prof Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404024 e o
código CRC 8BE31C88.

DECRETO Nº 48.821, de 29 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Denize Terezinha de Souza, matrícula 56.391, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405078 e o
código CRC 9DC23A35.

DECRETO Nº 48.807, de 29 de junho de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de
01/08/2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

MARCIA MARIA ALVES TEYCZ, matrícula 56132, do cargo de Auxiliar de Educador

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403989 e o
código CRC AC6E8E27.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 040/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Renan Marcel Vargas, 54.898
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I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Gilçara Santos de Jesus Dias,
45.526, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157847 e o
código CRC E0FA6AE0.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 041/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Sidnei Douglas Beling, 54.881

 

I - Sergio Afonso de Sousa, 45.541 e Fabrício da Silva, 45.549, indicação dos
servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157894 e o
código CRC E7BB63E9.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 053/2022/SEHAB

Classificação como REURB E para fins de
regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 42.243/2021, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 00103/2021 (Documento SEI. 0011020584), fica
classificada, conforme prerrogativa do §7° do Art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins
de regularização fundiária urbana, ao requerente "ADEMIR GONZAGA SENA", localizada na
rua Waldemiro Rosa, bairro Adhemar Garcia, cuja área a ser regularizada corresponde a
1 (um) lote.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal da família, a qual foi apresentada, conforme adesão por parte
do interessado.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
REURB E, segue em anexo (Documento SEI nº. 0013380899) contendo os dados de classificação
dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da
Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389525 e o
código CRC 0ED3266F.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 031/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Antonio Eliéus Schumacker - 54.889

 

                               1 - Sergio Afonso de Sousa - 45.541 e Gilçara Santos de Jesus Dias,
45.526 - indicação dos servidores da área;

                               2 - Alexandre de Oliveira Arzum, 45.531 e Romenito Silva Siewerdt,
45.556 - indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

27 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156197 e o
código CRC 06BFAB65.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 044/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Dione Junior Fernandes, 54.883

 

I - Lucas Rodrigo da Silva, 45.543 e Vinicius Ulbrich, 45.547, indicação dos
servidores da área;

                              II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt,
matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013228829 e o
código CRC 55E205A5.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP
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Portaria Nº 045/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Elielso Xavier da Silva, 54.876

 

I - Fernando de Oliveira Arzum, 45.534 e Paulo Menezes de Mendonça Neto,
45.522, indicação dos servidores da área;

                              II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt,
matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013229012 e o
código CRC 22E7440A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 039/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Renan Godoy Cavalheiro, 54.893

 

I - Sergio Afonso de Sousa, 45.541 e Eduardo Ledoux de Oliveira,
45.517, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157781 e o
código CRC 54FE2591.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 094/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Bruno Aurélio Campos Faquinha, matrícula
47.089, cargo Médico Plantonista Clínica Médica, para a Função Gratificada de Coordenação de
Especialidade Médica - Clínica Médica ( Lei nº 7.042/2011) nas Unidades de Pronto Atendimento,
a partir de 28 de junho de 2022.
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Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398253 e o
código CRC 9A67443C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 054/2022/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO JARDIM BRASILIA II Q/D", localizada nas Ruas
Cerro Azul, Cidade de Atalaia, Serv. A, Bairro Nova Brasília. A área a ser regularizada conforme
projeto urbanístico (anexo SEI nº 0012163156) corresponde a 08 (oito) lotes, sendo classificadas
05 (cinco) famílias.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação (Documento SEI
n°0013303077 ), contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO JARDIM BRASILIA II Q/D", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013391110 e o
código CRC 3105F4BD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 102/2022/HSJ

 

O Diretor-presidente, no uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo
Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016,
e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º 092/2020, com Servioeste Soluções
Ambientais Ltda (SEI 20.0.082552-9) e n.º 093/2020, com Cetrilife Tratamento de Resíduo de
Serviços de Saúde Ltda (SEI 20.0.082555-3), cujo objeto é a prestação de serviço de manejo de
resíduos do Grupo A infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou
hemocomponentes) e Grupo B- químicos (líquidos e sólidos):

I - Titulares:

a) Emerson Moises Lins Maia - matrícula 92633

b) Marlos Vanni Borba - matrícula 73844

c) Jackson Rodrigues - matrícula 93188

 

II - Suplente:

a)  Renato de Figueiredo Silva - matrícula 99279.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
092/2020, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento
para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Titular:

a) Rodolfo Pinheiro Duarte - matrícula 91100;

b) Emerson Moises Lins Maia - matrícula 92633;

c) Marlos Vanni Borba - matrícula 73844;
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d) Jackson Rodrigues - matrícula 93188.

 

II - Suplente:

a) Maria Helena de Oliveira - matrícula 76833

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Presidente, em 29/06/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401082 e o
código CRC F367B1F2.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 030/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Alex Sander Martins Fernandes, matrícula 54882
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I - Sergio Afonso de Sousa, 45.541  e Eduardo Ledoux de Oliveira,
45.517, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156003 e o
código CRC 531F14E8.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 032/2021

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Arthur Augusto Eccel, 54.870

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Gilçara Santos de Jesus Dias,
45.526, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156499 e o
código CRC 4746AA87.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 033/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Diego Henrique Perre, 54.874.

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Robinson da Maia, 45.542, indicação dos
servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156573 e o
código CRC 035AD89A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 034/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Éder Benites De Almeida dos Santos, 54.900

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Eduardo Ledoux de Oliveira,
45.517, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156697 e o
código CRC 9A52E464.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP
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Portaria Nº 035/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Eduardo Felipe Sousa, 54.873

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Gilçara Santos de Jesus Dias,
45.526, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156937 e o
código CRC F8C65413.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 036/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Eduardo Kendi da Costa – 54894.

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Gilçara Santos de Jesus Dias,
45.526, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157117 e o
código CRC 62ACE0ED.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 037/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
Francine Schmidt, 54.871

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Robinson da Maia, 45.542 , indicação dos
servidores da área;
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                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157206 e o
código CRC 057C897C.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 043/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Diogo Rafael Cordeiro da Silva, 54.902

 

I - Lucas Rodrigo da Silva, 45.543 e Marcio Kuhnen, 45.527, indicação dos
servidores da área;

                              II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt,
matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013228698 e o
código CRC 880CA245.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 056/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Diogo Luis Gudoski, 54.899

 

I - Márcio José Lemos, 45.554 e Ebson Ferreira de Sousa, 45.532, indicação dos
servidores da área;

                              II -  Rodrigo Aparecido Prado da Silva, 45.518 e Romenito Silva Siewerdt,
matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238466 e o
código CRC 9601C4BB.
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PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 058/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Lazaro Araujo dos Santos, 54.897

 

I - Márcio José Lemos, 45.554 e Ebson Ferreira de Sousa, 45.532, indicação dos
servidores da área;

                              II -  Rodrigo Aparecido Prado da Silva, 45.518 e Romenito Silva Siewerdt,
matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013238685 e o
código CRC AB9DD037.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 038/2022
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O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório
da servidora Iandra Pinheiro de Avier, 54.895

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Gilçara Santos de Jesus Dias,
45.526, indicação dos servidores da área;

                              II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva
Siewerdt, matrícula 45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013162380 e o
código CRC A1E184C7.

 

EDITAL SEI Nº 0013408210/2022 - SES.NAD

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA CLÍNICA

 

 

Considerando a Resolução CRM-SC n°195/2019 publicada em 16 de dezembro
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de 2019, que aprova as normas mínimas que deverão constar dos regimentos internos de Corpo
Clínico dos estabelecimentos de saúde situados no Estado de Santa Catarina;

 

A Diretora Técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, em
conformidade aos Arts. 15 e 18, do anexo I da Resolução CRM-SC n°195/2019, CONVOCA
todos os membros do Corpo Clínico desta instituição para Assembleia Geral de Eleição da
Diretoria Clínica da Secretaria da Saúde de Joinville, a se realizar em:

 

Data: 12/08/2022

Horário: às 14 h - Primeira chamada;

Local: Auditório da Secretaria de Saúde de Joinville, 2º andar. Endereço:
Rua Dr. João Colin, 2719 – Santo Antônio, Joinville/SC.

Ordem do dia:

Apresentação dos candidatos inscritos para exercer o
cargo de Diretor Clínico e Vice-Diretor Clínico da Secretaria
da Saúde de Joinville;
Votação para eleição do Diretor Clínico e Vice-Diretor
Clínico da Secretaria da Saúde de Joinville;

 

Conforme Art. 19 e 20, do anexo I da Resolução CRM-SC n°195/2019, que trata
das assembleias, deverá ser observado o quórum mínimo de 2/3 dos membros aptos a votar em
primeira convocação e segunda convocação, após trinta minutos, com qualquer número, decidindo
por maioria simples de voto.

O registro de nomes dos candidatos para concorrer ao cargo de Diretor Clínico e
Vice-Diretor Clínico, estará aberto do período de 30/06/2022 à 13/07/2022 às 17:00.

A solicitação de registro se fará mediante requerimento, por escrito conforme o
anexo 0013408427, à Diretora Técnica da Secretaria de Saúde de Joinville, sendo necessário no
mínimo, 10 (dez) assinaturas de membros do Corpo Clínico.

As solicitações deverão ser entregues e protocoladas no Gabinete da Secretaria da
Saúde de Joinville até o prazo estipulado (13/07/2022).

A apuração dos votos será dia 12/08/2022, às 16 horas, quando será encaminhado
ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, o nome dos vencedores para
nomeação dos mesmos.

O mandato para o cargo de Diretor Clínico será de 2 (dois) anos à contar da data
de nomeação.

Este edital, possui como anexo o documento SEI 0013408427.
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Amanda Bertolo Merki – CRM/SC 17606
Diretora Técnica

Secretaria de Saúde de Joinville

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Bertolo Merki,
Diretor(a) Técnico(a), em 29/06/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408210 e o
código CRC 3D577B1E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013384012/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
Aurino J. Ouriques, CPF 466.872.709-15, responsável pela Mercearia situada na rua Jarivatuba,
1739 - Fátima - Joinville/SC, da penalidade de Multa no valor de 05 (cinco) UPM's, conforme Auto
de Imposição de Penalidades nº 2811 de 10/03/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº
3432.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 28/06/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384012 e o
código CRC AF462DAE.

 

EXTRATO SEI Nº 0010169820/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010169719/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0658/18(SEI N.º 19.0.087701-2).

Autuado (a): Valmir Fenrich.

Auto de Infração Ambiental n.º 6287/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0016/15. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 2. Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
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improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010169820 e o
código CRC 6E917053.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 41.103.228/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

15 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 200,0000

Marca: lot
Fabricante: lot

Modelo / Versão: lot
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP, JE - JGS, FD, DN 150

18 Tubo hidráulico Unidade 30 R$ 297,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45º, COM BOLSA, JE, JGS, FD, DN150

26 Tubo hidráulico Unidade 6 R$ 180,0000

Marca: Unidelta
Fabricante: Unidelta

Modelo / Versão: Unidelta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100,PN 10, DE 90

29 Tubo hidráulico Unidade 4 R$ 180,0000

Marca: Unidelta
Fabricante: Unidelta

Modelo / Versão: Unidelta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE TRANSIÇÃO PEAD X FD, COMFLANGE, PN 10, DN 50 X DE

63

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/06/2022, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240160 e o
código CRC 00943E1C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA EIRELI;
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CNPJ: 00.934.286/0001-82;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Código: 25416 - POLIMERO CATIONICO DE ALTO PESO MOLECULAR E
ALTA DENSIDADE DE CARGA. Marca: SNF. Fabricante: SNF. Modelo /

Versão: FLONEX 4650 SH.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Polímero catiônico de alto peso

molecular e alta densidade de carga Carga catiônica: alta Aparência: Cristais
granulados brancos pH em solução 1%: 5,0 - 7,0 Densidade: 600 - 1.050

kg/m³ Embalagem: Saco plásticos de 25 kg.

UN 15.000 R$ 17,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013303523 e o
código CRC AFC8FE55.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 43.486.840/0001-19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3 Tubo hidráulico Unidade 5000 R$ 3,0000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: REGISTRO DE ESFERA, COM BORBOLETA, PVC, RM, 1/2"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE ESFERA, COM BORBOLETA, PVC, RM, 1/2"

4 Tubo hidráulico Unidade 1100 R$ 1,5900

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: LUVA REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" X 1/2"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" X 1/2"

5 Tubo hidráulico Unidade 30 R$ 23,0000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: REDUÇÃO, PVC PBA, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO, PVC PBA, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM

13 Tubo hidráulico Unidade 50 R$ 3,0000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/4" X 3/4"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/4" X 3/4"

14 Tubo hidráulico Unidade 30 R$ 18,0000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: CAP, ESGOTO, NBR 5688, COR BRANCA, JE, DN 150
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP, ESGOTO, NBR 5688, COR BRANCA, JE, DN 150

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/06/2022, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240163 e o
código CRC 9CA06C5E.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: METALÚRGICA VOIGT - EIRELI

CNPJ: 02.759.989/0001-47

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

24 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 1.250,0000

Marca: VOIGT
Fabricante: VOIGT

Modelo / Versão: TAMPÃO ART.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 10160),

ARTICULADO, CLASSE MÍNIMA 400KN, PARA POÇO DE VISITA DE REDE DE ESGOTO (LIMPEZA E
MANUTENÇÃO), CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR, COM ANCORAMENTO E TRAVAMENTO(O

CONJUNTO TELAR E TAMPA DEVERÁ SER FORNECIDA COM ANEL EM ELASTÔMERO OU POLIETILENO
PARA APOIO DA TAMPA, SENDO ESTE PRESO AO TELAR DIFICULTANDO A RETIRADA DO ANEL).
ARTICULAÇÃO COM ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 110 GRAUS, SUPERFÍCIE METALICA

ANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÃO "ÁGUAS DE JOINVILLE" E "ESGOTO", MARCA DO FABRICANTE NO
TELAR E NA TAMPA, PERFEITO ASSENTAMENTO TAMPA E TELAR. FABRICADA CONFORME NORMA

NBR 10160,COM REVESTIMENTO EM PINTURA BETUMINOSA. DN 800.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/06/2022, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240023 e o
código CRC 1D703C1D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MASCARELLO & SANTOS LTDA

CNPJ: 41.339.637/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

14 Serviço Especializado de Limpeza UNIDADE 1000 R$ 4,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPO DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, 180 ML,TRANSPARENTE,

CRISTAL, FARDO COM 100 UNIDADES

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/06/2022, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013159846 e o
código CRC 3ACED7FA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2022, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA

CNPJ: 26.620.282/0001-13

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

7 Tubo hidráulico Unidade 6000 R$ 1,2500

Marca: kaltex
Fabricante: kaltex

Modelo / Versão: nbr 15803/nts 179
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM, 20 X 1/2" ADAPTADOR DE

COMPRESSÃO COM ROSCA MACHO (LIGAÇÃO PREDIAL), SEM REGISTRO, FABRICADO EM
POLIPROPILENO - PP (NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179), PARA TUBO PEAD (NORMA TÉCNICA SABESP -

NTS 048). DREF. 20 mm X ½” COD. 17.898

8 Tubo hidráulico Unidade 4000 R$ 1,2500

Marca: kaltex
Fabricante: kaltex

Modelo / Versão: nbr 15803/nts 179
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM, 20 X 3/4" ADAPTADOR DE

COMPRESSÃO COM ROSCA MACHO (LIGAÇÃO PREDIAL), SEM REGISTRO, FABRICADO EM
POLIPROPILENO - PP (NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179), PARA TUBO PEAD (NORMA TÉCNICA SABESP -

NTS 048). DREF. 20 mm X 3/4” . COD. 17.900

12 Tubo hidráulico Unidade 600 R$ 17,5000

Marca: kaltex
Fabricante: kaltex

Modelo / Versão: nbr 15803 nts 175
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO, POLIPROPILENO, INTEGRADO, DN 50, DE 60 X

20MM TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO, COM PARAFUSOS, PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA,
FABRICADO EM POLIPROPILENO - PP (NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179). PARAFUSOS, ARRUELAS E

PORCAS EM AÇO INOX. DN 50/DE 60 X 20MM COD. 19.893

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/06/2022, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

53 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1042989&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=922022&f_coduasg=926377&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1042989&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=922022&f_coduasg=926377&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1042989&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=922022&f_coduasg=926377&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240168 e o
código CRC 3A72E231.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA;

CNPJ: 80.696.479/0001-81;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Código: 23823 - HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO, 50%.
Marca: PRÓPRIO. Fabricante: O PROPRIO. Modelo / Versão: HIDROXIDO

DE SÓDIO 50%.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Hidróxido de Sódio Líquido 50%,

a granel. O produto ofertado deverá atender as seguintes características:
Código 23823 Classificação: N º de ONU: 1824 - Chemical Abstract Service

( nº CAS ) : 1310-73-2 - Sinônimos: Soda Cáustica Líquida, Hidrato de
Sódio, Lixívia Cáustica. Especificações Técnicas: Concentração NaOH ≥

49,0%; Carbonato de Sódio ≤ 0,20 %; Clorato de Sódio ≤ 0,70 %; Cloreto de
Sódio ≤ 1,10 %; Ferro ≤ 5,0 ppm; Sulfato de Sódio ≤ 0,025 %; Propriedades
Físico Químicas: Formula Química NaOH; Peso Molecular 40 g/mol; Ponto

de Congelamento 14 °C; Ponto de Ebulição 145 °C; Densidade Relativa 1,49
kg/dm³ - 1,54 kg/dm³; Viscosidade 10,5 mPa.s 20 °C (30%); Solubilidade em

água Solúvel: pH Solução 1,0% ≥ 13,0- Aspecto Físico: Líquido viscoso
claro inodoro

UN 45000 R$ 3,98

2

Código: 25417 - CLORETO FÉRRICO LÍQUIDO 38%.
Marca: PRÓPRIO. Fabricante: O PRÓPRIO. Modelo / Versão: CLORETO

FÉRRICO 38%.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cloreto Férrico Líquido 38%, a

granel. O produto ofertado deverá atender as seguintes características:
Código 25417 Classificação: N º de ONU: 2582 - Chemical Abstract Service
( nº CAS ) : 7705-08-0 - Sinônimos: Percloreto de Ferro, Cloreto de Ferro III,

Cloreto Férrico em Solução, Tricloreto de Ferro; Especificaçõe Técnicas:
Concentração FeCl₃ ≥ 38,0%; Acidez Livre (HCl) ≤ 1,00 %; Material

Insolúvel ≤ 0,10 %; Propriedades Físico Químicas: Formula Química FeCl₃;
Peso Molecular 162,2 g/mol; Ponto de Ebulição 108 °C; Densidade Relativa

1,38 kg/dm³ - 1,42 kg/dm³; Viscosidade 12,1 mPa.s 20 °C (40%);
Solubilidade em água Solúvel; pH Solução 1,0% ≤ 2,0 Pressão de Vapor 40

mmHg a 35 °C (30%); Aspecto Físico: Líquido viscoso de cor marrom
alaranjado

UN 45000 R$ 1,95
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013304605 e o
código CRC F213F308.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ANALYSER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: 55.482.475/0001-53

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONTROLADORES E
MEDIDORES DE TURBIDEZ PARA IMERSÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Itens do Grupo

Núm. Descrição Descrição Complementar Qtde.
Unidade

Fornecimento
Valor

Registrado

1 Turbidímetro

Turbidímetro Tipo: Digital , Alimentação: 110/220
VCA, Material: Aço Inoxidável , Formato:

Retangular , Faixa Trabalho: 0 A 1.000 NTU,
Resolução: Escala De 0 A 10 - 0,01ntu; De 10 A

100 - 0,1ntu; , Precisão: 2% NTU, Aplicação: Medir
A Turbidez De Líquidos

10 Unidade
R$

48.778,0000

2 Turbidímetro

Turbidímetro Tipo: Digital , Alimentação: 110/220
VCA, Material: Aço Inoxidável , Formato:

Retangular , Faixa Trabalho: 0 A 1.000 NTU,
Resolução: Escala De 0 A 10 - 0,01ntu; De 10 A

100 - 0,1ntu; , Precisão: 2% NTU, Aplicação: Medir
A Turbidez De Líquidos

20 Unidade
R$

68.200,0000

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013359918 e o
código CRC 334278F2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MIGRASUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E FERRAGENS DO SUL LTDA

CNPJ: 44.570.843/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

9 Tubo hidráulico Unidade 550 R$ 6,1700

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE

Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR PARA LIGAÇÃO, RAMAL PREDIAL, PVC, COM

REGISTRO 20 X 3/4"

10 Tubo hidráulico Unidade 10450 R$ 6,6500

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE

Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR PARA LIGAÇÃO, RAMAL PREDIAL, PVC, COM

REGISTRO 20 X 3/4"

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/06/2022, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013240164 e o
código CRC DE1EBBBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013409421/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 385/2022

Empenho: 349/2022

Ata de Registro de Preços: 02/2022

Detentora: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA - EPP

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 33 – Cartão de
visita, 90x50 mm, 5x5 cores CMYK + verniz UV, papel couchê fosco 250 g/m - Quantidade: 37
centos).

Data: 29/06/2022
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Valor da autorização: R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 29/06/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409421 e o
código CRC 4E331C4E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013299232/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 112/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Joelson Medeiros Bitencourt;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO: Aquisição de suportes e buchas;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 077/2022;

VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias;

VALOR: R$ 20.352,32.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013299232 e o
código CRC CCD3D0D8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013383261/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 117/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI;

CNPJ: 00.934.286/0001-82;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 172.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383261 e o
código CRC 11D4E137.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013371708/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 115/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FAXON QUÍMICA LTDA;

CNPJ: 94.837.598/0001-11;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 438.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013371708 e o
código CRC 66ACA9FF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013395998/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 123/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

CNPJ: 03.774.688/0014-70

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E PAVIMENTAÇÃO E CALCETARIA NO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2022

VIGÊNCIA: 39 (TRINTA E NOVE) MESES

VALOR: R$ 465.000,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL REAIS)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Falcao Loth,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cassiani Pinheiro, Gerente,
em 29/06/2022, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/06/2022, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395998 e o
código CRC A797A1C6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013372390/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 116/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA;

CNPJ: 80.696.479/0001-81;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 60.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372390 e o
código CRC C251F851.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013395080/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
TINTAS SPRAY, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: RRV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 12.495.401/0001-49

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 28/06/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 5267A769A50252213F6A36711871767655FA7ECC

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/06/2022, às 21:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/06/2022, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395080 e o
código CRC 7D9BB5DE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013389229/2022 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 489/2022, destinada á
contratação de empresa Superarsi Clinica de Fisioterapia para treinamento/capacitação para
profissionais da Secretaria de Municipal de Educação com o curso  "Inclusão Escolar na
Prática". Fornecedor: SUPERARSI CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA e Valor Total: R$
66.360,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013128351, de 27 de junho de 2022. Chave no
TCE: 6F45660219DDDB4C874FEEC27EFDA8FA028BD583.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/06/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/06/2022, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389229 e o
código CRC 9A82ECAD.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013371220/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 524/2022, destinada à
contratação de empresa para prestação de serviço continuado de atualização, manutenção e suporte
mensal de sistema de informatização em radiodifusão utilizado pela Rádio Joinville Cultural
adquirido pela INEXIGIBILIDADE Nº 20/2013. Fornecedor: YOUNGTECH SISTEMAS
LTDA e Valor Total: R$ 4.577,04. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013316108, de 26 de junho de 2022. Chave no
TCE: 48EA99CE7755ACF426287F87CB289D59014E27E4.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/06/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/06/2022, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013371220 e o
código CRC 2145D867.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013389122/2022 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 528/2022, destinada à aquisição
de 07 (sete) inscrições para participação do XII Congressul – Congresso de Conselheiros
Tutelares, para servidores do Conselho Tutelar de Joinville. Fornecedor: ASSOCIAÇÃO
CATARINENSE DE CONSELHEIROS TUTELARES e Valor Total: R$ 2.800,00.
Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico
SEI nº 0013371017, de 27 de junho de 2022. Chave no
TCE: 84EA9515367817B363F10FD74D5CF75D7AF937E1.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/06/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/06/2022, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389122 e o
código CRC 0BF7BF4B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013177459/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 07 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 162/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA;

CNPJ: 02.067.846/0001-74;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS EM 2,3054%,
CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE
PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA (IBGE), PUBLICADO MENSALMENTE
PELO IBGE NO PERÍODO DE AGOSTO DE 2019 A JULHO DE 2020, E 8,9946%,
CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE
PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA (IBGE), PUBLICADO MENSALMENTE
PELO IBGE NO PERÍODO DE AGOSTO DE 2020 A JULHO DE 2021 E INCLUSÃO DE
CLÁUSULA SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2019;

VALOR: R$ 8.572,94.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/06/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 08:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013177459 e o
código CRC 1AFA8D75.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013407751/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA ORSI BECKER no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407751 e o
código CRC 65C2B107.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013397943/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO CARLOS MENDES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a

67 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 07:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013397943 e o
código CRC 48084212.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013398127/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILVIO CLODOALDO TERLUK no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398127 e o
código CRC 38634D89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013398549/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIENE BARRETO SABINO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

69 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398549 e o
código CRC 462DFDA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013398672/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEVANÍ APARECIDA NUNES LORENZ no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398672 e o
código CRC 88D0BE03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013398805/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA DO CARMO DE LIMA DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 08:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398805 e o
código CRC 2E0DE533.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013399115/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 08:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013399115 e o
código CRC B39FCE1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013399755/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ELEONORA G DE ARAÚJO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013399755 e o
código CRC 1F1B4641.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013400520/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROZENEI MOREIRA LEITE no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013400520 e o
código CRC 2F26BD91.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013400542/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ESTER BIASSIO MAINARDES CORRÊA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013400542 e o
código CRC 22242917.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013402224/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402224 e o
código CRC 90D6F4B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013403849/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CATIA APARECIDA FRANCELINO
CARDOSO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403849 e o
código CRC A6150576.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013404029/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA ZIEMANN LUDKA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404029 e o
código CRC 3D3EF5DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013404696/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA NATALIA TORRECIJA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês,
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vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404696 e o
código CRC 6C562991.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013404910/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA FRANCO CALIXTO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404910 e o
código CRC 27029BBA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013402636/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUAN VIDAL DIAS no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências da
Religião - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402636 e o
código CRC 07558FD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405025/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL LANNER CARVALHO
BENEDETTO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405025 e o
código CRC B443C01C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405123/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE DA SILVA GONÇALVES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405123 e o
código CRC 4F5D99F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405216/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora WALKIRYA KUYBIDA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405216 e o
código CRC 5AF18461.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013402772/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REBECCA WUERZ BALSANELLI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP  no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino
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Fundamental Ciências da Religião - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402772 e o
código CRC E8583AF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405269/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA CRISTINA GAMA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405269 e o
código CRC B495D49C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013406435/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUIZA D'OLIVEIRA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 13:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406435 e o
código CRC C73108A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405820/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA BEZERRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405820 e o
código CRC BE3D8D01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013407256/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TIAGO LEANDRO INACII no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407256 e o
código CRC 04357F64.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013407586/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE ZANATA no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407586 e o
código CRC E071C21B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013407988/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABET FRANCELINA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407988 e o
código CRC DA747D36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013408304/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEONY DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408304 e o
código CRC 4D79F1DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013408527/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANUELA DA COSTA RICARDO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408527 e o
código CRC 6F5E3F04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013409088/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ED CARLOS DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409088 e o
código CRC 404E5D7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013401770/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERÔNICA BRANDÃO SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401770 e o
código CRC E24D9132.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013398414/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CRISTINA BAHR no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398414 e o
código CRC A94D1FDB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013400185/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE CRISTINA DA SILVA CERUTTI no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013400185 e o
código CRC E809B279.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013401561/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE STACHIN no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais  para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401561 e o
código CRC C1658EA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013401618/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISANDRA JARDIM KESKE no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401618 e o
código CRC 3AB0CD89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013401975/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIDY PORFÍRIO SOARES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401975 e o
código CRC FD27E7D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013402014/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN GRAZIELI FIEDLER no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402014 e o
código CRC D0DD4956.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013404269/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA PINTO DOMINGUES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica -
120h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 30/06/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404269 e o
código CRC 8031FB00.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013404599/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE CORRÊA DA MAIA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais  para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 11:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404599 e o
código CRC E742F71E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405369/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.
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Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELENA MARIA ALMEIDA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405369 e o
código CRC 25BAF40E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013403331/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDIANE COELHO FURTADO ALCANTARA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403331 e o
código CRC 5126FB80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013403396/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA ALVES DOS SANTOS AGUIAR no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 11:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403396 e o
código CRC F5B5F5CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405358/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA VENERA FAGUNDES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405358 e o
código CRC BDBB9EC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405764/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL OKU FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista Radiologista, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405764 e o
código CRC 57392E25.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013406844/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CARLA KALFELS SABATOVICZ no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 13:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406844 e o
código CRC FA1DBA68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013405926/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA DE AZEVEDO MANHAES
FONSECA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 13:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405926 e o
código CRC 7E1AA705.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013407117/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO HENRIQUE DA SILVA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407117 e o
código CRC FB5789C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013406212/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE MARQUEZ no Processo Seletivo - Edital
009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406212 e o
código CRC 809D668B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013407458/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ MARIA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407458 e o
código CRC 43B9B428.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013408108/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA CONCEICAO GOMES DA CRUZ no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

107 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408108 e o
código CRC 93B7008B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013409205/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAYS MINA ROSA no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409205 e o
código CRC 326D1838.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013409394/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL BOLZON GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409394 e o
código CRC E443E555.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013409549/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA YUMI FRANZ no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 30/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409549 e o
código CRC D0ECB7F4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013367520/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Chamada Pública nº 470/2021 destinada a aquisição de gêneros alimentícios
diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado ao fornecedor vencedor em seu respectivo item e
quantidade: Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo - CORUPÁ - ITEM: 21 - Pão
Caseiro Fatiado de Aipim - 1.166 kg. Fica declarada FRACASSADA a
respectiva quantidade do ITEM 13 - Feijão Carioca - 6.000kg. Conforme dispõe a Resolução
FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, art. 31 e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao
fornecedor da agricultura familiar será o especificado no Anexo II do edital.

110 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/06/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/06/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013367520 e o
código CRC 1B4895DE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013396763/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
118/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de
apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

Item 1: SMART MATERIAIS PARA SANEAMENTO EIRELI, CNPJ 34.488.840/0001-67.
Valor total: R$ R$ 14.979,60.

Item 2: TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ 08.862.530/0007-46. Valor total: R$ 195.589,80.

Itens 3 e 4: SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA LTDA, CNPJ  26.620.282/0001-13. Valor
total: R$ 60.000,00.

Item 5: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ 46.190.384/0001-
53. Valor total: R$ 2.275,00.

Itens 6, 7, 8, 13, 15, 18, 19, 20, 22, 23: VDA SANEAMENTO LTDA, CNPJ 43.486.840/0001-
19. Valor total: R$ 509.976,70.

Itens 9, 12, 17: ARGOS LTDA, CNPJ 42.262.411/0001-03. Valor total: R$ 59.166,31.

Itens 10 e 14: NELIA MARIA CYRINO LEAL, CNPJ 11.109.083/0001-78. Valor total: R$
39.600,00

Item 11: HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14. Valor
total: R$ 24.001,80.

Item 16: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO EIRELI,
CNPJ: 42.299.386/0001-24. Valor total: R$ 3.840,00.

Item 21: UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ  41.103.228/0001-94. Valor total: R$ 38.400,00.
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VALOR GLOBAL: R$ 947.829,21 (novecentos e quarenta e sete mil oitocentos e vinte e nove
reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/06/2022, às 21:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/06/2022, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013396763 e o
código CRC 6B86E57E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013395901/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 026/22, destinado a EXECUÇÃO DE
OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM NAS VIAS INTERNAS DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, diante dos motivos expostos na Ata de Julgamento a CPL declara fracassada a
licitação. A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/06/2022, às 21:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/06/2022, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395901 e o
código CRC 4E432C66.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013341424/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 488/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de aço para construção, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, na Data/Horário: 14/07/2022 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 328B945C495EAD63F1060D8F429E6D2BCA4211EC. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013341424 e o
código CRC EFC3E393.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013395395/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 125/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS BORBOLETAS E COMPORTAS,
na Data/Horário: 14/07/2022 às 14h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 7CE1B762FD343CC07F825058076CB6E65DB2E1BC.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/06/2022, às 21:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/06/2022, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395395 e o
código CRC E689AAE0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013395009/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 137/2022 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 18/07/2022 às 09:00h, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 48909ED54DEB77096BB1320F9BE1590EE8CF4B83.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/06/2022, às 21:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/06/2022, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/06/2022, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395009 e o
código CRC DF23F0DA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013340560/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 463/2022, destinado a aquisição de Oxímetro  para atender as necessidades da
Unidade de Desenvolvimento Rural da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na
Data/Horário: 14/07/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 4ED12D25797727331B3A2B7544FA39E2B3C29255.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013340560 e o
código CRC 6B2C6DE9.
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CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde, Jean
Rodrigues da Silva,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM os candidatos (as) habilitados
(as): LARISSA EVANGELISTA FERREIRA, na vaga de Professor Bolsista - Estágio
Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII; FLAVIANE MELLO
LAZARINI, na vaga de Professor Bolsista - Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório -
Módulos II, IV, VI e VIII, FERNANDA DIEL, na vaga de Professor Bolsista - Estágio
Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII, ADELMO FERNANDES
E. S. NETO, na vaga de Professor Bolsista - Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório -
Módulos II, IV, VI e VIII, ANA CLAUDIA DE SOUZA, na vaga de Professor Bolsista - Estágio
Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII, ANIELE AMARAL
ALVES, na vaga de Professor Bolsista - Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório -
Módulos II, IV, VI e VIII, KARINA GODOY, na vaga de Professor Bolsista - Estágio
Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII, e MIRIAN ANDRADE
LOPES DE MIRANDA, na vaga de Professor Bolsista - Estágio Profissional Supervisionado
Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII para que enviem até 01/07/2022 os documentos solicitados
por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-mail:
mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestarem interesse na investidura.

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

116 de 156

Nº 1995, quarta-feira, 29 de junho de 2022



 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/06/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 10:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013376692 e o
código CRC 9DD2A634.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013391370/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcio Carvalho de Souza  CPF: 037.205.497-06
Auto de Infração Ambiental n.º  0181/18
Local da infração: Rua Eduardo Koenig, nº 65, Lot. Jardim Êxodo, Morro do Meio
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 0311/18 (SEI n.º 20.0.112102-9)

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012061058/2022 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
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Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).  Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013391370 e o
código CRC A8086608.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013393625/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Raul Weldt CPF n.º 014.606.569-70
Auto de Infração Ambiental n.º 6225/20
Local da infração: Rua Waldemiro José Borges, 3962, bairro Itinga
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.015037-8

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012891561/2022 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013393625 e o
código CRC 75DF3BE1.

 

ERRATA SEI Nº 0013117465/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ,
que tem como objeto a conjugação de esforços para possibilitar o atendimento de 40 (quarenta)
usuários e suas famílias, no Serviço Socioassistencial de Habilitação e Reabilitação, de acordo com
o Plano de Trabalho/Atendimento, que integra o presente Termo de Colaboração alterando-se a
redação contida no item 11.1 da Cláusula Onze, conforme disposição contida no Memorando SEI
nº 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]
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"11.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]

Leia-se: 

[...]

"11.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves, Usuário
Externo, em 29/06/2022, às 08:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013117465 e o
código CRC 72E1E16B.

 

ERRATA SEI Nº 0013408640/2022 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.
 

Na Portaria SEI n.º 109/2020/SEHAB SEI nº 7910534, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1605, em 16/12/2020.

Onde se lê:  "TITULAR –  MARIA WESLING MILVERSTET"

Leia-se:  "TITULAR - MARIA HEIDEMANN WESLING"
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Onde se lê:

"TITULAR – SELMO EUGENIO PEREIRA  

LOTE  09   QUADRA 02

RUA- EURIDES FRANCISCO TOMAZONI 

REURB - SOCIAL "

Leia-se: 

"TITULAR – SELMO EUGENIO PEREIRA  

CONJUGE - MARIA RAQUEL PEREIRA

LOTE  09   QUADRA 02

RUA- EURIDES FRANCISCO TOMAZONI 

REURB - SOCIAL "

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408640 e o
código CRC E8126F49.

 

ERRATA SEI Nº 0013402742/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

ERRATA - Portaria n° 114/2022

 

Onde se lê:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
27 de junho de 2022:

- Elisabete Valquiria Werner Quandt, do Cargo de Assessor Especial do 1º Secretário.
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Leia-se:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
28 de junho de 2022:

- Elisabete Valquiria Werner Quandt, do Cargo de Assessor Especial do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 28 de junho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 29/06/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402742 e o
código CRC FF4F3748.

ERRATA SEI Nº 0013124040/2022 - SAP.UPL

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para conhecimento dos
interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº 069/2021/PMJ, que tem
como objeto o auxílio financeiro para a manutenção das ações de musicalização ofertadas pela
ENTIDADE aos usuários/famílias de pessoas portadoras de Síndrome de Down alterando-se a
redação contida no item 10.1 da Cláusula Dez, conforme disposição contida no Memorando SEI nº
 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"10.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]
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Leia-se: 

[...]

"10.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves, Usuário
Externo, em 29/06/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013124040 e o
código CRC 191BC38D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013402687/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 012/2022 – COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos do FMDI de 04/2022

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
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de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

 

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

 

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

 

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0012925351/2022-SAS.UAF.ADE, enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório de gastos do FMDI do mês de abril de 2022, apresentado em reunião
ordinária deste Conselho, realizada no dia 21 de junho de 2022.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os relatórios de gastos do mês de Abril de 2022 do Fundo Municipal
dos Direitos do Idoso – FMDI, conforme orçamentos do exercício de 2022.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Joinville, 21 de junho de 2022.

Milton Américo dos Santos

Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 29/06/2022, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402687 e o
código CRC 29304912.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013383383/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 55/2022 - CMS

 

Plano de Trabalho para Custeio da Política Hospitalar Catarinense 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Orçamento e
Finanças - COFIN, PARECER SEI Nº 0013246354/2022 - SES.CMS.

PARECER Nº 04/2022- CMS-COFIN PLANO DE TRABALHO – CUSTEIO DA
POLÍTICA HOSPITALAR CATARINENSE / PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE/  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ        

Considerando,

- que a Lei nº 8080 de 19/09/1990, que determina em seu Art. 33 de que os recursos do
SUS serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 07/06/2022 via ofício SEI nº 0013174563/2022-SES.UCC.ACV  a SMS solicita
aprovação do Plano de Trabalho (Anexo SEI nº 0012803462/2022-SES.UCC.ACV) para
recebimento do recurso com a finalidade para auxiliar os fundos municipais de saúde na
ampliação do acesso e a qualidade dos serviços ofertados da Política Hospitalar
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Catarinense/PHC (atualizado em 2021 com 60 páginas), no valor total de R$ 13,86
milhões (diluído em nove parcelas de R$ 1,54 milhões mensais);

 - que em 09/06/2022 via ofício SEI nº 0013196422/2022-SES.CMS encaminha esta pauta
à Comissão COFIN, conforme Resolução SEI nº 1087097/2017, para análise e parecer,
apresentar ao pleno na AGO do CMS do dia 27/06/2022;

- que em 13/06/2022 em reunião desta comissão, os representantes do HMSJ e da SMS
confirmam que o HMSJ atende os 26 municípios do nordeste e planalto norte catarinenses,
cobrindo com atendimento exclusivamente SUS aprox. 1,3 milhões de pessoas, sendo de
suma valia o incentivo financeiro destinado ao custeio. Será utilizado para transporte e
distribuição de refeições para pacientes, acompanhantes e funcionários, serviços de
segurança e vigilância patrimonial, serviços de lavanderia, fornecimento de energia elétrica
e serviços de limpeza, conforme consta no Plano de Trabalho . Atualmente são custeados
com recursos próprios. E que na avaliação da matriz de desempenho na PHC em
21/02/2022 (da Secretaria de Estado da Saúde/SC), o HMSJ, Porte VI, cujo teto é de R$
2,0 milhões, com pontuação alcançada de 87 e percentual de 66%, deveria receber
repasse de R$ 1,32 milhões, mas receberá R$ 1,54 milhões mensais. 

Concluindo: considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão de
Orçamento e Finanças/COFIN do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-
se FAVORÁVEIS ao Plano de Trabalho da PHC, recomendando que ao final dos trâmites
burocráticos, apresente-se o detalhamento do convênio extraído do SIGEF/SC, à Plenária
do CMS.

 

Considerando o parecer acima, Resolve:

Aprovar, por maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de  27 de  junho de 2022, o Plano de Trabalho para Custeio da Política Hospitalar
Catarinense (0012803462) para recebimento do recurso com a finalidade para auxiliar os fundos
municipais de saúde na ampliação do acesso e a qualidade dos serviços ofertados da Política
Hospitalar Catarinense - PHC, no valor de R$ 13.860.000,00 (treze milhões oitocentos e sessenta
mil reais) destinado ao Hospital Municipal São José, cadastrado através do Programa de
Transferência 2022011203  (0012730910)

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 22:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383383 e o
código CRC 43372C65.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013384623/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 56/2022 - CMS

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 2023

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Orçamento e
Finanças - COFIN, PARECER SEI Nº 0013245656/2022 - SES.CMS.

PARECER Nº 02/2022-CMS/COFIN - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)
2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE 

Considerando, 

- que a Lei nº 8.080 de 19/09/1990, em seu Art. 33, de que os recursos do Sistema Único
de Saúde/SUS, serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde; 
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- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde; 

- que em 14/04/2022 via ofício SEI nº 0012600822/2022-SES.UAF.ACO a SMS
encaminha a LDO 2023 ref. FMS (0012601069) e do HMSJ ( 0012601258), para análise e
apreciação do CMS; 

- que em 28/04/2022 via ofício SEI nº 0012713742/2022-SES.CMS informando que a
plenária aprovou na 334ª AGO de 25/04/2022 o encaminhamento da LDO 2023 para
apreciação e parecer e que ficou acordado em assembleia que se apresente o parecer
desta comissão na AGO do dia 30/05/2022; 

- LDO 2023 estabelece Metas e prioridades da administração pública municipal e orienta a
elaboração da LOA, com receita prevista/despesa fixada do FMS em R$ 745.825.332,00 e
no HMSJ em R$ 391.865.840,00 e anexando também o detalhamento da SMS e do
HMSJ; 

- que em 05/05/2022 via ofício SEI nº 0012792102/2022-SES.CMS esta comissão convida
um técnico da SMS para participar da reunião de 09/05/2022 às 18h30 no auditório da
SMS; 

- que em 06/05/2022 via ofício SEI nº 0012811943/2022-SES.NAD informando a
participação de um representante da SMS em nossa reunião do dia 09/05/2022; 

- que em 09/05/2022 na reunião ordinária desta comissão, fez-se presente um
representante da SMS, quando diversos questionamentos foram realizados pelos membros
e como ainda restaram questões não contempladas, a COFIN aprovou o envio de um ofício
à SMS; 

- que em 12/05/2022 via ofício SEI nº 0012873429/2022-SES.CMS esta comissão solicita: 

a) SMS enviar relação dos significados dos códigos das fontes, das funções e subfunções;

b) se foi aplicado a estimativa de percentual da inflação nos valores projetados na LDO
2022 para 2023, não é o que se apresenta nas planilhas enviadas. Qual a explicação?
Inclusive com campos na planilha em “branco”?; 

c) solicitamos a presença da equipe que elaborou a LDO para 2023 da SMS e do HMSJ,
para próxima reunião desta comissão em 23/05/2022. 

- que em 23/05/2022 via Memorando SEI nº 0012983664/2022-SES.UAF.ACO
respondendo: 

a) relação dos códigos das fontes, funções e subfunções; 

b) que as receitas não são calculadas baseadas na inflação e sim através das Portarias de
origem dos recursos que estabelecem a forma de financiamento, sendo as despesas
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fixadas mediante esta estimativa de receitas. A mesma é elaborada a partir de planilhas da
Área de Orçamento da Secretaria da Administração e Planejamento (SAP) da PMJ e que
os campos em branco significam que para o ano de 2023 não existirá esta receita ou
despesa; 

c) e que se fará presente em nossa reunião de 23/05/2022 o Gerente de Gestão
Administrativa e Financeira/SMS. 

- que em 23/05/2022 fez-se presente o representante da SMS em nossa reunião e que
questões ainda ficaram pendentes de esclarecimentos; 

- que em 24/05/2022 via Ofício SEI nº 0013001737/2022-SES.CMS esta comissão solicita
o encaminhamento da Programação Anual de Saúde 2023 para aprovação do CMS até a
data de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

- que em 24/05/2022 via Ofício SEI nº 0013013486/2022-SES.UGE.APL informando que o
dispositivo legal mencionado se refere a data de encaminhamento da LDO à Casa
Legislativa, que ocorre em agosto. E também que solicitaram pauta para alteração da PAS
2022 e aprovação da PAS 2023 (minuta em anexo com oito páginas) junto ao CMS para o
mês de junho; 

- que em 26/05/2022 esta comissão novamente reuniu-se com representantes da SMS e
todas as questões levantadas foram dirimidas.

Concluindo: considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão de
Orçamento e Finanças/COFIN do Conselho Municipal de Saúde, manifestam-
se Favoráveis a aprovação da LDO 2023 , recomendando que o Município informe o
valor de investimento referente a receita necessária para quitar a despesa apresentada
neste documento, como também qualquer redução nas despesas vinculadas, com a devida
apresentação e aprovação na plenária do Conselho Municipal de Saúde.

 

Considerando o parecer acima, Resolve:

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de  27 de  junho de 2022, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2023,  referente ao
Fundo Municipal de Saúde e ao Hospital São José. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384623 e o
código CRC F652B635.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013385982/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 57/2022 - CMS

 

MINUTA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 340 MIL REAIS

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Orçamento e
Finanças - COFIN, PARECER SEI Nº 0013321773/2022 - SES.CMS.

PARECER Nº 06/2022-CMS/COFIN - CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 340
MIL REAIS - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE - SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

Considerando,
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- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 10/05/2022 via ofício SEI nº 0012839801/2022-SES.UAF.ACO a SMS solicita
aprovação para abertura de crédito Adicional Suplementar para atender despesas com a
Proposta 08184.8210001/20-004 (datada de 23/05/2020 no valor de R$ 323.334,00)) para
Controle da População de Animais em Situações Excepcionais, no valor de R$ 340 mil
reais;

- que referida proposta trata-se de uma emenda parlamentar para aquisição de
equipamento (Unidade Móvel para Centro de Controle de Zoonoses), sendo duas
unidades no valor total de R$ 323.334,00, depositado na conta do município em
22/07/2021;

- que em 31/05/2022 foi publicado o Decreto nº 48.315 autorizando esse crédito de R$ 340
mil reais;

- que em 01/06/2022 via ofício SEI nº 0013092475/2022-SES.CMS encaminha esta pauta
à Comissão COFIN, conforme deliberado/aprovado na 335ª AGO de 30/05/2022 do CMS;

- que em 06/06/2022 via ofício SEI nº 0013161836/2022-SES.UAF.ACO a SMS solicita à
SAP.UOR o bloqueio/ contingenciamento do recurso do Decreto nº 48.315 de 31/05/2022,
até a publicação da Resolução do CMS, cumprindo assim a Lei Orgânica do Município no
seu Art. 145, Inciso IV;

- que em 20/06/2022 via Informação SEI nº 0013297532/2022-SES.UAF.ACO informando
que a sigla CR significa Código Reduzido da Despesa. É utilizado para identificar a
dotação, neste caso gerando uma nova dotação com um código específico para a despesa,
após a SAP gerar através do sistema orçamentário atual;

- que em 20/06/2022 via Informação SEI nº 0013297548/2022-SES.UAF.ACO informando
que o numerário solicitado no ajuste do orçamento é superior ao recurso recebido, devido
a passividade dos rendimentos dos valores aplicados (anexando uma tabela com cálculo
efetuado pela Secretaria da Fazenda);

- que em 27/06/2022 na 336ª AGO do CMS, a Plenária aprovou a revogação da
Resolução nº 079/2021 CMS, que tratava da mesma pauta;

Concluindo: considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão de
Orçamento e Finanças/COFIN do Conselho Municipal de Saúde, manifestam-
se FAVORÁVEIS à abertura de crédito Adicional Suplementar para atender
despesas para Controle da População de Animais em Situações Excepcionais, no valor de
R$ 340 mil reais.

 

Considerando o parecer acima, Resolve:
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Aprovar, por maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª  Assembleia Geral
Ordinária, de  27 de  junho de 2022, à minuta de abertura de crédito Adicional Suplementar para
atender despesas para Controle da População de Animais em Situações Excepcionais, no valor de
R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), SEI (0012839801), (0012839434).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 29/06/2022, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 10:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013385982 e o
código CRC AACFBE99.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013389784/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 63/2022 - CMS

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE DISCUSSÃO A REDE DA
ATENÇÃO A SAÚDE DE JOINVILLE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de 27 de junho de 2022, à recomposição da Comissão Temporária de Discussão a
Rede de Atenção a Saúde de Joinville do Conselho Municipal de Saúde, conforme segue;

SEGMENTO GOVERNO E/OU PRESTADORES DE SERVIÇO 

1- Fabio André Correia Magrini - MDV

2. Michelle Fernandes Lins  -  Secretaria Municipal de Saúde

SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE

3- Luciano Henrique Pinto – CRF/SC

4- Douglas Calheiros Machado - COREN

SEGMENTO USUÁRIOS

5- José Rodrigues dos Santos Filho - Sind dos Trab. nas Indústrias Mecânicas

6- Osmar Lopes - CLS Parque Joinville

7- Valentina Maria da Silva - CLS Bakhita

8- Silvio Casas - CLS Itaum 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 09:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389784 e o
código CRC 511F6005.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013386306/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 58/2022 - CMS

 

REVOGAÇÃO RESOLUÇÃO SEI 0010300021- Nº 079/2021 CMS

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Orçamento e
Finanças - COFIN, PARECER SEI Nº 0013319412/2022 - SES.CMS.

PARECER Nº 05/2022-CMS/COFIN - REVOGAÇÃO RESOLUÇÃO Nº 079/2021 CMS -
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando,

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 31/08/2021 via Resolução SEI Nº 0010300021/2021-SES.CMS (Resolução
nº 079/2021 CMS) foi aprovada abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
323.334,00 para aquisição de duas unidades móveis para o controle de zoonoses Tipo 1;

- que referida proposta trata-se de uma emenda parlamentar para aquisição de
equipamento (Unidade Móvel para Centro de Controle de Zoonoses), sendo duas
unidades no valor total de R$ 323.334,00, depositado na conta do município em
22/07/2021;
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- que em 27/06/2022 via ofício SEI nº 0013371963/2022SES.UAF.ACO, a SMS solicita
revogação desta resolução, para que seja emitida nova resolução com as adequaçoes
necessárias.

Concluindo: considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão de
Orçamento e Finanças/COFIN do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-
se FAVORÁVEIS à revogação da Resolução nº 079/2021 CMS (0010300021).

 

Considerando o parecer acima, Resolve:

Revogar a Resolução SEI Nº 0010300021- SES.CMS, nº 079/2021CMS publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1796 em 03/09/2021, conforme aprovado por
unaminidade dos votos dos conselheiros presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de  27 de  junho de 2022.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 10:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013386306 e o
código CRC 1DCECD84.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013387356/2022 - SES.CMS
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Joinville, 28 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 59/2022 - CMS

 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE JOINVILLE 2023 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Aprovar, por maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª  Assembleia Geral
Ordinária, de 27 de junho de 2022, à COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE 2023 conforme segue;

SEGMENTO GOVERNO E/OU PRESTADORES DE SERVIÇO

1- Michelle Fernandes Lins - Secretaria Municipal de Saúde

2- Osmarina Borgmann - Hospital Dona Helena

SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE

3- Douglas Calheiros Machado - COREN

4- Martha M. V. S. Artilheiro - Sociedade Joinvillense de Medicina

SEGMENTO USUÁRIOS

5- Cleia Ap. Clemente  Giosole - CLS Costa e Silva

6- Susana Staats - CLS Vila Nova

7- Antônio Coelho - Associação de Aposentados e Pensionistas de Joinville

8- Albertina Camilo de Castro Franco - Pastoral da Saúde

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013387356 e o
código CRC 171C3E4B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013389019/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 60/2022 - CMS

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DA CAI

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de 27 de junho de 2022, à recomposição da Comissão de Assuntos Internos - CAI,
conforme segue;

SEGMENTO GOVERNO E/OU PRESTADORES DE SERVIÇO

1- Fábio André Correia Magrini - MDV
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2- Michelle Fernandes Lins  -  Secretaria Municipal de Saúde

SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE

3- Jânifer Souza Mendes - ABEN

4- Alexandra Marlene Hansen – CRN 10

SEGMENTO USUÁRIOS

5- Elisete Helena Hoeller – CLS Bakhitas

6- Cleia Aparecida Clemente Giosole - CLS Costa e Silva

7- Susana Staats – CLS Vila Nova – Centro

8- Antonio Coelho –  Associação dos Aposentados e Pensionistas de Joinville

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389019 e o
código CRC 6F16C8A3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013389335/2022 - SES.CMS
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Joinville, 28 de junho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 61/2022 - CMS

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO COVID-19

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de 27 de junho de 2022, à recomposição da Comissão  Enfrentamento COVID-19,
conforme segue;

SEGMENTO GOVERNO E/OU PRESTADORES DE SERVIÇO

1- Romaldo Backes - HMSJ

SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE

2 - Luciano Henrique Pinto – CRF

SEGMENTO USUÁRIOS

3 - Vilson Freitas Junior – CLS Comasa

4 – Deyvid Luiz Silva – AOB

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389335 e o
código CRC 98C6B530.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013389474/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 62/2022 - CMS

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO
TRABALHADOR - CIST

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de 27 de junho de 2022, à recomposição da Comissão Intersetorial de Saúde do
Trabalhador - CIST, conforme segue;

SEGMENTO GOVERNO OU PRESTADORES DE SERVIÇO 

1- Osmarina Borgmann – Hospital Dona Helena

2- Flávia Rocha - CEREST

3- Sandra Ana Czarnobay – IELUSC

SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE

4- Alvaro Ricardo Contreras Montero - CREFONO

5- Marilyn Gonçalves Ferreira Kuntz – CRN 10

SEGMENTO USUÁRIOS
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6- Deyvid Luiz Silva - OAB

7- Rozilene Aparecida Amaral Ramos – Sind. dos Trab. Metalúrgicos, na Fundição.

8- Renata Bernstorff Clemes – Sindicato dos Bancários

9- José Rodrigues dos Santos Filho – Sind dos Trab. nas Indústrias Mecãnicas

10- Albertina Camilo de Castro Franco – Pastoral da Saúde

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 21:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389474 e o
código CRC F82E2734.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013383033/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 54/2022 - CMS

 

Minuta do Projeto de Lei para abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
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5.600.000,00 (cinco milhões seiscentos mil reais)

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Orçamento e
Finanças - COFIN, PARECER SEI Nº 0013382819/2022 - SES.CMS.

PARECER Nº 03/2022-CMS/COFIN CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 5,6
MILHÕES /PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE /HOSPITAL MUNICIPAL SÃO
JOSÉ

Considerando,

- que a Lei nº 8080 de 19/09/1990, que determina em seu Art. 33 de que os recursos do
SUS serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 08/06/2022 via ofício SEI nº 0013180479/2022-HMSJ.UFFH.ACO o HMSJ
solicita aprovação para abertura de Crédito Adicional Suplementar de R$ 5,6 milhões,
para atender as despesas com o custeio (medicamentos, insumos e serviços); 

_ que em 09/06/2022 via ofício SEI nº 0013196220/2022-SES.CMS encaminha esta pauta
à Comissão COFIN, baseados na Resolução SEI nº 1087097/2017-SES.CMS, para
análise e parecer, apresentar ao pleno na AGO do dia 27/06/2022;

- que em 13/05/2022 em reunião desta comissão com representantes do HMSJ e da SMS, 
foi esclarecido o que consta no Memorando SEI nº 0013180375/2022-HMSJ.UFFH.ACO
de 08/06/2022, fazendo-se a dotação orçamentária da Assistência hospitalar (modalidade
aplicação 3.3.90) e para fazer face à despesa, utilizando recurso proveniente da anulação
da dotação de Despesas com pessoal (MA 3.1.90/3.1.91/3.3.90);

Concluindo: considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão de
Orçamento e Finanças/COFIN do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-
se FAVORÁVEIS à abertura de crédito adicional suplementar de R$ 5,6 milhões, no
orçamento vigente do HMSJ, recomendando que a SMS preste contas do HMSJ de forma
detalhada à partir do período de julho de 2021 ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde
ao final de cada quadrimestre. 

 

Considerando o parecer acima, Resolve:
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Aprovar, por maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVI 336ª Assembleia Geral
Ordinária, de  27 de  junho de 2022, minuta do Projeto de Lei para abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões seiscentos mil reais) no orçamento vigente
do Hospital Municipal São José - HMSJ (0013180479),(0013180375).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 22:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 29/06/2022, às 10:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/06/2022, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383033 e o
código CRC 6600CAB9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 328/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
131/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SNF BRASIL
COMERCIAL QUIMICA EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 075/2022.

 

Gestor: Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 
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Fiscal: Silvia Fontana, Matrícula n° 1188

Fiscal Suplente: Bárbara Cristina Wiggers Martins, Matrícula nº 738

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/06/2022, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013370329 e o
código CRC 00E91293.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 329/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
116/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PROJESAN
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a aquisição de produtos químicos,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 100/2022.
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Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013377218 e o
código CRC EA791A3D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 317/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
132/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PROJESAN
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 075/2022.

 

Gestor: Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 

Fiscal: Silvia Fontana, Matrícula n° 1188

Fiscal Suplente: Bárbara Cristina Wiggers Martins, Matrícula nº 738

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

 

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
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fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013339712 e o
código CRC D9CD1669.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 308/2022
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
112/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  JOELSON MEDEIROS
BITENCOURT, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE SUPORTES E BUCHAS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Jean Tragibo de Campos - Matrícula n° 659

Fiscal titular: Fernando Vieira - Matrícula n° 767

Fiscal suplente: Felipe Nobrega Jardim - Matrícula nº 627

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/06/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013307126 e o
código CRC 53B63CBC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 335/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
117/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SNF BRASIL
COMERCIAL QUÍMICA EIRELI, que tem por objeto a aquisição de produtos químicos,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 100/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013388773 e o
código CRC ECC3265B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 331/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
115/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  FAXON QUÍMICA LTDA,
que tem por objeto a aquisição de produtos químicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 100/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380706 e o
código CRC 4996B558.
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